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PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA 
 

 

ALTERA O PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 21 E O 

INCISO I DO ARTIGO 22, AMBOS DA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE LINHARES, PARA 

TRATAR DA CONCESSÃO DA LICENÇA-MATERNIDADE 

E LICENÇA-PATERNIDADE AOS PARLAMENTARES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES. 

 

O VEREADOR RONINHO PASSOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, 

JUNTAMENTE COM OS DEMAIS PARLAMENTARES SIGNATÁRIOS DESTA PROPOSTA, no 

exercício de suas atribuições legais e regimentais, especialmente em 

observância ao artigo 171, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Linhares, vem apresentar o seguinte Projeto de Emenda à Lei Orgânica do 

Município de Linhares: 

 

Art. 1º Fica alterado o parágrafo 1º do artigo 21 da Lei Orgânica do 

Município de Linhares, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 21. [...] 

[...] 

§ 1º O Suplente será convocado imediatamente pelo Presidente 

da Câmara, nos casos de vaga decorrente de investidura na 

função de Secretário Municipal ou de licença superior a 120 

(cento e vinte) dias, exceto nos casos de licença-maternidade, 

devendo tomar posse no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 

data de convocação, salvo por motivo justo aceito pela Câmara. 

[...]” (NR) 

 

Art. 2º Fica alterado o inciso I do artigo 22 da Lei Orgânica do Município 

de Linhares, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 22. [...] 

I – por doença devidamente comprovada, licença-maternidade por 

180 (cento e oitenta) dias ou licença-paternidade por 15 

(quinze) dias; 

[...]” (NR) 
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Art. 3º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos imediatos, aplicando-se às licenças-maternidade e 

licenças-paternidade em fruição na Câmara Municipal de Linhares. 

 

 

        RONINHO PASSOS                                      YUPI SILVA 
                   Presidente                                    Vice-Presidente 
 
 
 

PROF. KELLEY BONICENHA                           SARGENTO ROMANHA 
         Primeira Secretária                  Segundo Secretário 
 
 
 

           ADRIEL PAJÉ    ALYSSON REIS    CAIO FERRAZ 
                   Vereador           Vereador          Vereador 
 
 
 

      KAUAN DO SALÃO   EVELSON LIMA         JAGUARÁ DA SAÚDE 
                   Vereador           Vereador          Vereador 
 
 
 

      JOHNATAN MARAVILHA           JUAREZ DONATELLI           JUNINHO BUGUIU 
                   Vereador           Vereador          Vereador 
 
 
 

   PAULINHO DO MARACUJÁ                    ROQUE CHILE         PROF. ANTONIO CESAR 
                     Vereador                          Vereador          Vereador 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

 

A presente Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município de Linhares tem por 

finalidade aperfeiçoar e explicitar o regime de licença-maternidade e licença-

paternidade aplicável aos parlamentares da Casa Legislativa linharense, 

conferindo maior segurança jurídica, isonomia e coerência normativa do 

ordenamento municipal. 

 

Em primeiro lugar, o texto propõe fixar, de modo expresso, o prazo de 180 

(cento e oitenta) dias para licença-maternidade e 15 (quinze) dias para 

licença-paternidade no âmbito do mandato parlamentar, mediante alteração do 

art. 22, inciso I, da Lei Orgânica.  

 

A medida concretiza o princípio da isonomia, considerando que a própria Lei 

Orgânica já assegura às servidoras públicas municipais o prazo de 180 dias 

(art. 72, §4º, X), evitando tratamento desigual injustificado entre agentes 

públicas do mesmo Município. 

 

Além disso, a proposta altera o art. 21, §1º, para afastar expressamente a 

convocação de suplente nos casos de licença-maternidade, ainda que o 

afastamento seja superior a 120 (cento e vinte) dias.  

 

O ajuste é necessário para harmonizar o texto orgânico com a natureza protetiva 

da licença-maternidade, voltada ao interesse da criança e da família, 

prevenindo interpretações divergentes sobre eventual “vacância temporária” e, 

por consequência, reduzindo riscos de judicialização. 

 

A Emenda também atende ao objetivo de compatibilizar a Lei Orgânica com o 

regramento interno recentemente aprovado por esta Casa Legislativa, por meio 

da Resolução nº 001/2026, que já disciplinou os prazos de afastamento parental 

(180 dias para licença-maternidade e 15 dias para licença-paternidade).  

 

A mesma Resolução esclarece, ainda, que a fruição dessas licenças não configura 

vacância e não dá causa à convocação de suplente para assunção temporária da 

cadeira parlamentar. 
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Assim, eleva-se ao plano da Lei Orgânica a disciplina central do tema, 

reforçando a estabilidade normativa e a hierarquia do tratamento jurídico das 

licenças no âmbito do Poder Legislativo Municipal. 

 

Por fim, a proposta prevê a aplicação imediata da Emenda aos parlamentares 

que já estejam em gozo de licença-maternidade ou licença-paternidade. Essa 

diretriz, além de coerente com o propósito de eliminar dúvidas 

interpretativas, guarda simetria com a própria Resolução nº 001/2026, que 

expressamente se aplica às licenças em curso, preservando os atos regularmente 

praticados. 

 

Diante do exposto, por se tratar de medida que promove isonomia, proteção à 

parentalidade, coerência do sistema normativo e segurança jurídica, contamos 

com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente Proposta de Emenda à 

Lei Orgânica. 

 

Palácio Legislativo “Antenor Elias”, em 19 de fevereiro de 2026. 

 

        RONINHO PASSOS                                      YUPI SILVA 
                   Presidente                                    Vice-Presidente 
 
 

PROF. KELLEY BONICENHA                           SARGENTO ROMANHA 
         Primeira Secretária                  Segundo Secretário 
 
 

           ADRIEL PAJÉ    ALYSSON REIS    CAIO FERRAZ 
                   Vereador           Vereador          Vereador 
 
 

      KAUAN DO SALÃO   EVELSON LIMA         JAGUARÁ DA SAÚDE 
                   Vereador           Vereador          Vereador 
 
 

      JOHNATAN MARAVILHA           JUAREZ DONATELLI           JUNINHO BUGUIU 
                   Vereador           Vereador          Vereador 
 

 
   PAULINHO DO MARACUJÁ                    ROQUE CHILE         PROF. ANTONIO CESAR 
                     Vereador                          Vereador          Vereador 
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